
 

FUNDAÇÃO DE APOIO À 
TECNOLOGIA E CIÊNCIA FATEC 

Rua Q Prédio,66 - Cidade Universitária 
Caixa Postal 4001 - 97.015-970 - Santa Maria - RS - Brasil 

Tel 055)3226-6900 
Fax (55)3226-6911 
 

 

Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência 
 

ATA DE JULGAMENTO DO CONVITE 3070042-02/2011 

Ata referente ao Convite n. º 3070042-02/2011, do tipo “menor preço unitário”, segundo especificado 

no item 02 do Edital AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO e 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA O PROJETO 3.07.0042 CONVÊNIO CEEE-

GT/9942418, conforme anexo IV e de acordo com o que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada 

por Legislação Posterior.  A Comissão de Licitações, designada pela Ordem de Serviço n. º 01/2011, 

de dois de fevereiro do ano de dois mil e onze, do Diretor Presidente da FATEC, constituída pela 

funcionária Claudia Pippi Lorenzoni, Presidente, Lidiane Daniela Toso, Presidente Substituto e Cibele 

Toniasso Moro Guerra suplente reuniram-se às quatorze horas do dia trinta e um do mês de março do 

ano de dois mil e onze, na Sede da FATEC, Prédio 66, para julgamento das propostas apresentada 

pelas empresas: TRI SHOP INFORMÁTICA LTDA, SCHMITT & OBREGON LTDA ME,  

ADILSON CEZAR PILON e  RRL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO EM INFORMÁTICA LTDA 

habilitadas em data anterior. Tendo em vista o Parecer Técnico do Coordenador do Projeto, a 

Comissão de Licitações decide DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa ADILSON 

CEZAR PILON para o item 08, pois o equipamento ofertado não possui tela LED e nem placa mãe 

RAID solicitado no edital. E decide DECLARAR VENCEDORA a empresa SCHMITT & 

OBREGON LTDA ME, para o item 01 com valor unitário de R$ 7.680,00, para o item 02 valor 

unitário de R$ 4.850,00, para o item 03 valor unitário de R$ 11.880,00, para o item 04 valor unitário 

de R$ 8.056,00, para o item 05 valor unitário de R$ 10.024,00, para o item 06 valor unitário de R$ 

4.600,00,  para o item 07 com unitário de R$ 188,00  e para o item 08 valor global de R$ 9.786,00.  

Os itens 01 ao 07 foram cotados por uma única empresa, mas a aquisição se justifica pelo fato do 

processo estar sendo repetido e foram convidadas várias empresas do ramo. Em cumprimento às 

disposições da legislação pertinente esta Comissão de Licitações submete à apreciação de Vossa 

Senhoria este julgamento para homologação. E nada mais a constar, foi lavrada a presente Ata que vai 

assinada pela Comissão de Licitações. 

 

______________________     ___________________________ 

Lidiane Daniela Toso       Claudia Pippi Lorenzoni 
Presidente Substituto       Presidente  
      
____________________________                                       

 Cibele Toniasso Moro Guerra   
Suplente  
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